ORIENTAÇÃO TÉCNICA – 28/08/2007

I – L.C. 1010/2007 – D.O.E. 02/06/2007

Foram abrangidos pela L.C.1010/2007, todos os docentes categoria F, que se encontravam admitidos na data da publicação da Lei: 02/06/2007.

Procedimentos a serem adotados com relação:

1. Vínculo 

1.1 –  Dispensa

Poderão ser dispensados nos termos do artigo 35 da Lei 500/74:

· Inciso I  (a pedido)
Neste caso, deverá ser arquivado na D.E., junto com 1 via da Portaria de Dispensa, o requerimento do interessado, devidamente protocolado na unidade escolar.

· Inciso II  (no caso de criação do cargo correspondente, a partir da data do exercício de seu titular)
Neste caso, no ofício da unidade escolar propondo a dispensa, deverá constar, identificação do titular que assumiu o cargo (ingresso)

· Fica VEDADA – Dispensa nos termos do inciso III do artigo 35 da L.C. 500/74

1.2 –  Interrupção de Exercício

· Caso o docente venha a perder a totalidade das aulas, livres ou substituição, poderá permanecer vinculado, mas com a informação da “Interrupção de Exercício”.
Opção: 2.3.7.1 – PAEF

Durante o período de interrupção de exercício, nenhum evento poderá ser registrado em nome do docente.

1.3 –  Cessação da Interrupção

· Quando o docente tem aulas atribuídas, na data do exercício dessas aulas, deve ser incluída a cessação de interrupção e na mesma vigência, a nova carga horária, livre ou substituição.
Opção: 2.3.7.2 – PAEF
Obs.: Caso as informações previstas nos sub-itens 1.2 e 1.3   estejam incorretas, poderão ser excluídas através da opção 2.8.4 – PAEF.

Neste caso, ocorrerá a exclusão total, ou seja, da Interrupção de Exercício e da Cessação da Interrupção, caso já tenha sido incluída.

1.4 –  Laudo Médico

Quando ocorre a cessação de interrupção de exercício, não é necessário novo Laudo Médico

2 – CARGA HORÁRIA

2.1 – Processamento Automático de inclusão/alteração de carga horária livre
· Se na vigência da interrupção,  o docente estiver com carga horária livre ou mista (livre + substituição), no processamento será informada quantidade “zero” para todas quantidades de AULAS/GTCN/ALE  que estiverem implantadas na Folha (livres);
· Se na vigência da cessação da interrupção, o docente tiver atribuídas aulas livres ou livres + substituição, serão informadas no processamento, para implantação, todas as quantidades de AULAS/GTCN/ALE.
Obs.: Todas as informações relativas à aulas em substituição, serão desprezadas.

PAEF: Consulta Funcional e Evento CF

Está sendo providenciada pela PRODESP a informação da Categoria F.

2.2 –  Carga Horária - Substituição
· Se na vigência da interrupção de exercício, o docente estiver com carga horária em substituição ou mista (substituição + livre) será efetuado o cálculo da CARGA/GTCN/ALE em substituição a que faz jus no período e informadas no processamento.
Exemplo: Docente com 30 aulas em substituição, teve interrupção de exercício em 20/08/2007.

Será calculada a quantidade para 19 dias e informada no processamento.

· Se na vigência da cessação da interrupção de exercício, o docente tiver atribuídas aulas em substituição ou substituição + livres, serão calculadas as quantidades de CARGA/GTCN/ALE – substituição, correspondentes ao período e informadas no processamento.
Exemplo:  Docente que teve cessação da interrupção de exercício em 25/08/2007, com aulas atribuídas em substituição:

Serão calculadas as quantidades de CARGA/GTCN/ALE  de 25 a 31 = 07 dias  e informadas no processamento.

Obs.:   Todas as informações relativas à carga horária livre serão desprezadas.

3 – Substituição Eventual – Reposição

QUADRO DEMONSTRATIVO DE SITUAÇÕES DE ACÚMULO P/ SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS E REPOSIÇÕES DE AULAS

	CAMPO 

DE 

ATUAÇÃO
	CATEGORIA
	SITUAÇÃO
	EVENTUAL

NO MESMO

VÍNCULO
	EVENTUAL

COM

ACÚMULO

	Classe
	A
	Ativo
	Classe

Aula 

Ed. Especial
	Não

	Classe
	F
	Ativo ou com Interrupção de Exercício
	Classe


	Aula ou 

Ed. Especial

	Classe
	L
	Ativo
	Classe
	Aula ou

Ed. Especial

	Aula
	A
	Ativo
	Classe 

Aula

Ed. Especial
	Não

	Aula
	F
	Ativo ou com Interrupção de Exercício
	Aula
	Classe ou

Ed. Especial

	Aula
	L
	Ativo
	Aula
	Classe ou 

Ed. Especial

	Educação Especial
	A
	Ativo
	Ed. Especial

Classe

Aula
	Não

	Educação Especial
	F
	Ativo ou com 

Interrupção de Exercício
	Ed. Especial
	Classe ou

Aula

	Educação Especial
	L
	Ativo
	Ed. Especial
	Classe ou

Aula


II – 
DOCENTES CATEGORIA “L”

São considerados Categoria “L” todos os docentes temporários com admissões posteriores à vigência da L.C.1010/2007, ou seja, após 02/06/2007.

1 – Dispensa

Docentes da categoria “L”, podem ser dispensados nos termos do Artigo 35 da Lei 500/74:

Inciso I  –  
a pedido

Inciso II – 
no caso de criação de cargo correspondente a partir da data do exercício de seu titular (ingresso)

Inciso III –  a critério da administração, independentemente da criação do cargo correspondente, no caso de cessação da necessidade de serviço.

2 –  Carga Horária

O tratamento dar-se-á conforme rotina

3 – Freqüência 

Estamos aguardando regulamentação

4 – PAEF: - Consulta Funcional e Evento CF

Está sendo providenciada pela PRODESP a informação da categoria “L”

III -  NOVA FOLHA

1 – Administradores de Segurança

Foi enviada às DEs,  planilha para preenchimento de dados:

Dirigente Regional de Ensino (Dirigente do Sub-setorial)

Administradores de Segurança  (podem ser indicados até 3)

Alguns ainda não retornaram.

2 – Digitação na WEB, pelas Diretorias de Ensino

· Substituição eventual administrativa

· Alteração de Sede de Controle de Freqüência – docente ACT que não tiver efeito na atribuição inicial.

3 – Freqüência
3.1 – Digitação da freqüência

Não haverá alteração para as Diretorias e Unidades Escolares quanto à digitação, a não ser no que se refere à criação de alguns códigos.

3.2 – Prazo para digitação da freqüência

Será bem reduzido

3.3 – Eventos Futuros

No processamento do arquivo do B.F.E., o Departamento de Recursos Humanos, deverá informar eventos futuros, quando o término do evento se der no(s) mês(es) subseqüente(s).

Ex.: Gala: 08 dias

Início:  25/08/2007

Fim: 
01/09/2007

Quando for informado BFE de agosto, teremos que informar esse evento, até 01/09/2007.

PAEF:   deverá estar devidamente atualizado, pois a UE não conseguirá mais digitar no BFE se não constar no PAEF.

Até o momento, serão considerados eventos futuros os seguintes eventos, podendo haver outros, se definidos pela Secretaria da Fazenda:

	OCORRÊNCIA
	CÓDIGO

	Licença Gestante
	008

	Falecimento Avós/Netos
	225 (novo)

	Falecimento Cônjuge, Filhos, Pais, Irmãos
	038

	Falecimento Sogro(a), Padrastro/Madrastra
	149 (novo)

	Licença Saúde
	001


3.4 – Previsão  para implantação:

Outubro, com a freqüência de Setembro/2007

IV –  PROCESSAMENTOS REJEITADOS

PAEF/PAEC – Opção 7.8.0

Foram incluídas algumas informações com relação à carga horária, em razão da interrupção de exercício

Anteriormente:    LIV = Livre

SUB = Substituição

Atualmente: 
L/ I = Carga Livre ou Interrupção

S/ I = Carga Substituição ou Interrupção

Observação:   Ressalte-se a obrigação de que cada unidade deve consultar a opção 7.8.0,  em todos os itens que foram objeto de algum procedimento, no mês.

Lembrete:   Dispensa de aulas em substituição, não é rejeitada.

Motivo: não tem carga implantada.

V -  READAPTADO

VI -  PIS/PASEP

Tribunal de Contas – Informação obrigatória, no caso de ingresso,  para fins de auditoria do Tribunal de Contas

Recolhimento INSS – Informação obrigatória no caso de Admissão de Docente Categoria “L” ou “I”,  para fins de recolhimento de INSS, empregado e empregador.

VII – FREQUÊNCIA:  Auditorias

Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas têm efetuado auditorias em unidades escolares.

Exemplo:

	02.2.0                                        SECRETARIA DA EDUCACAO

                      CONTROLE DE FREQUENCIA -  CONSULTA   MES REF : 03 / 2007 

MESES ANTERIORES

UA - XXXXXX - EE  NANANANANANANANANA   RS : 00XXXXXXX0 PV : 02             

RG : 0000XXXXXXXXXX DI : 1                NOME : LALALALALALALALALALALALALA       

CARGO :  6409 - PROFESSOR EDUCACAO BASICA II        CAT : A          JORN.:    

DIGITADO EM : 10/04/2007                                                       

SALDO FALTA AULA :     ANTERIOR   0        ATUAL   0                           

COD               DIAS DISCRIMINADOS             COD    DE ATE  DE ATE  DE ATE 

043   001                                                                      

114   014                                                                      

122   002  05 07 09 12 15 19 21 23 26 28 30                                    

      390   006  08 13 16 20 22 27 29                                         



	02.2.0                              SECRETARIA DA EDUCACAO                                 

                      CONTROLE DE FREQUENCIA -  CONSULTA   MES REF : 04 / 2007 

MESES ANTERIORES

UA - XXXXXX - EE  NANANANANANANANANA   RS : 00XXXXXXX0 PV : 02             

RG : 0000XXXXXXXXXX DI : 1                NOME : LALALALALALALALALALALALALA       

CARGO :  6409 - PROFESSOR EDUCACAO BASICA II        CAT : A          JORN.:    

DIGITADO EM : 10/05/2007                                                       

SALDO FALTA AULA :     ANTERIOR   0        ATUAL   3                           

COD               DIAS DISCRIMINADOS             COD    DE ATE  DE ATE  DE ATE 

09B   003                                                                      

043   017                                                                      

122   002  04 09 11 13 16 18 20 23 25 27                                       

125 003

390   003  10 12 19 26  



	02.2.0                             SECRETARIA DA EDUCACAO

                      CONTROLE DE FREQUENCIA -  CONSULTA   MES REF : 05 / 2007 

MESES ANTERIORES

UA - XXXXXX - EE  NANANANANANANANANA   RS : 00XXXXXXX0 PV : 02             

RG : 0000XXXXXXXXXX DI : 1                NOME : LALALALALALALALALALALALALA       

CARGO :  6409 - PROFESSOR EDUCACAO BASICA II        CAT : A          JORN.:    

DIGITADO EM : 08/06/2007                                                       

SALDO FALTA AULA :     ANTERIOR   3        ATUAL   3                           

COD               DIAS DISCRIMINADOS             COD    DE ATE  DE ATE  DE ATE 

043   017                                                                      

114   015                                                                      

122   002  04 07 09 11 14 16 18 21 23 25 28                                    

122   030                                                                      

390 003  08 10 22 24 29 31    

                                            


VIII – MUDANÇA DE PEB I   PARA   PEB II  

PEB I – Aulas

Somente poderá ser dispensado como PEB I e admitido como PEB-I para outra qualificação ou para PEB II, caso tenha aulas livres atribuídas.

As aulas de Projetos, mesmo que livres ou em substituição não permitem a  dispensa e nova admissão.

IX  – ADICIONAL LOCAL DE EXERCÍCIO

As Diretorias de  Ensino que vierem manter Unidades da Fundação CASA e Classes Hospitalares  deverão verificar com o Assistente de Planejamento, quais são as Unidades de Internação da Fundação CASA (Centro de Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescente) e/ou Classes Hospitalares instaladas para implantação do Adicional Local de Exercício (Consultar  Cadastro de Escolas).

Informar, por ofício, aos cuidados da Professora Elide, com as seguintes observações:

a) Solicitação para implantação do Adicional Local de Exercício
b) Código CIE da(s)Unidade(s) de Internação / Classe(s) Hospitalar(es)
c) Código U.A. e nome da Unidade Escolar vinculadora da(s) mesma(s)
d) Data completa do início das atividades da(s) unidade(s)/classe(s)
Obs.:   Há Unidades de Internação e Classes Hospitalares em atividade, sem implantação de Adicional Local de Exercício, em virtude da não informação do início de atividades dessas unidades/classes.

X – BÔNUS 2007 – ANTECIPAÇÃO

XI –  ASSUNTOS GERAIS

1. Atendimento EAT II – Professores e Funcionários

Comentários

2. ATS  e 6ª PARTE

· Concessão Automática – Trabalhar com previsão

· Inconstitucionalidade da Lei  Complementar nº 792, de 20/03/95

Deve ser concedido de imediato.

3. Evolução Funcional

O pagamento automático refere-se apenas à implantação do novo nível.

Para os meses atrasados, enviar à DSD:

· Título de concessão
· Formulário nº 17 – Freqüência
· Quadro Aulas do período
4. Bloqueio de Pagamento/Freqüência

Observar o relatório  mensal de divergência de início de exercício. Não é possível ligar a CONV  com essa divergência.

Acompanhamento da digitação pelo DRHU, será suprimida com a NOVA FOLHA

5. Estornos:

Unidade Escolar deve esclarecer aos interessados o motivo do estorno.

6. Dispensas/Admissões: Tornar sem efeito

a) As solicitações indispensáveis, devem conter todas as informações necessárias, com clareza, e assinadas pelo Dirigente Regional de Ensino, para que sejam atendidas.

b) Conferência de digitação é necessária, para evitar essas solicitações.

7. Portaria de Eventual – GDAE

· Antes de digitar a Portaria no GDAE, a unidade escolar deverá consultar PAEC / Pessoal e conferir/atualizar todos os dados.

· Portarias antigas, que foram incluídas sem CPF

Ao tentar imprimir, o programa apresenta tela em branco.

Providenciar atualização do CPF que a impressão será regularizada.

· Identificação no Pessoal/PAEF/PAEC

Ao gerar a lauda de admissões eventuais, automaticamente é gravado no Cadastro de Dados Pessoais a informação da U.A. em que se encontra admitido e a vigência.

A partir dessa informação, é permitida a digitação das aulas no PAEC, Opção 15.

8. Relatórios de Divergência

· Unidade Escolar

· Faixa/Nível

· Jornada

9. Senhas













